
Câmara Municipal de Campina Verde - Estado de Minas Gerais 
MESA Ot RETORA - 2022· 2º Perlode Leglslatlvo da 19• Leglslat ura 

Presidente: Vereador Gustavo Venl nclo An,ntes Freitas - Vlce•Pre1ldente: Vereador Marlvaldo Antõnlo de So uza Silva 
Secretirlo: vereadora Mera Lúcia de Ollvelra Macedo - Tesoureiro: Vereador Rodrigo Camargos Gonçalves 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n.0 009/2022 

"Altera a Resolução nº. 006/2022 de 24 de 
maio de 2022 e dá outras providências". 

A Câmara Municipal de Campina Verde - MG, usando de suas 
prerrogativas aprova e a Mesa Diretora, através de seu Presidente, 
promulga a seguinte RESOLUÇÃO: 

Art. 1 .0 
- As Sessões Ordinárias da Câmara Municipal de Campina Verde 

- MG, realizar-se-ão às 13:30 horas, durante o período de 09 de fevereiro 
a 13 de junho e de 04 de agosto a 14 de dezembro de 2022. 

Parágrafo Único - Consoante o disposto neste artigo, fica aprovado o 
Calendário Legislativo para 2.022 em anexo, que passará a fazer parte 
integrante da presente resolução. 

Art. 2.0 
- As Sessões Extraordinárias e Solenes serão realizadas em 

quaisquer datas e horários, previamente estabelecidos através de regular 
convocação. 

Art. 3.0 
- Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente 

resolução em vigor na data de sua publicação. 
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Anexo Único 
CALENDÁRIO LEGISLATIVO 

Reuniões Ordinárias da Câmara Municipal 

JANEIRO e:; RECESSO 

FEVEREIRO 0 0 
MARÇO q(v G 
ABRIL q 0 G 
MAIO qGG 
JUNHOqG0 

JULHO e:; RECESSO 

AGO~O q GG 
SITEMBRO q 0 0 
OUTUBRO q G 0 
NOVEMBRO q 0 0 
DEZEMBRO q 0 o 
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